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ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/5122 7709/2026 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT - DC [APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Data: 2026/02/011

N.º Processo: 5134/2026

Registo de entrada: 2026-E-RE-2118

Assunto: Proposta de atribuição de apoio financeiro – Festival Internacional de Órgão de Braga.

 

Enquadramento.

O Cabido da Sé de Braga, pessoa coletiva n.º 501 226 575, com sede na Rua D. Paio Mendes,
4700-424 Braga, inscrita no Registo de Entidades Candidatas a Apoios Municipais (RECAM) sob o n.
º 138/2015, apresentou pedido de apoio financeiro no valor de 35 000,00 € (trinta e cinco mil
euros) para a realização do Festival Internacional de Órgão de Braga (FIOB).

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural,
educativa, desportiva, recreativa, e que a atribuição de apoios se rege pelo Código Regulamentar
do Município de Braga (CRMB), Parte F, Título I (designadamente artigos F-1/3.º, F-1/5.º e F-1/7.
º a F-1/12.º), importa registar que o pedido se enquadra no apoio à atividade com vista à
continuidade ou incremento de projetos de interesse municipal. Verifica-se que a entidade reúne
os requisitos gerais de atribuição, e que o pedido foi instruído com os elementos exigíveis nos
termos do artigo F-1/8.º. Na apreciação do pedido foram ponderados os critérios gerais e as
especificidades da área cultural previstos no artigo F-1/9.º, designadamente a qualidade e
interesse do projeto, a sustentabilidade e contributo para a dinamização cultural do Município, a
valorização do património cultural, a investigação/experimentação e inovação, conforme se
explicita na fundamentação infra.

Fundamentação do interesse municipal.
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Criado em 2014, o Festival Internacional de Órgão de Braga afirmou-se, ao longo da última
década, como um projeto estruturante na valorização do património organístico da cidade. Desde
a sua génese, assumiu a missão de promover, salvaguardar e divulgar os órgãos históricos de
Braga, reconhecendo o seu valor histórico, artístico e cultural e, ao mesmo tempo, impulsionando
a reflexão em torno do seu uso e conservação.

A edição de 2026 inaugura uma nova fase de afirmação e crescimento e consolida a vocação do
festival enquanto instrumento de valorização do património cultural da cidade. O programa
apresentado reforça a abrangência e a continuidade da presença do festival no território, com
programação distribuída ao longo do ano, mantendo um momento alto entre 17 de Abril e 2 de
Maio de 2026, e integrando formatos de maior proximidade e regularidade, designadamente
concertos de curta duração ao domingo, comentados, que favorecem a mediação e a formação de
públicos.

Acresce, como traço distintivo desta edição, o cruzamento da música com outras áreas artísticas e
com dispositivos de programação mais diversificados, reforçando o carácter experimental e a
capacidade de diálogo com públicos distintos, sem prejuízo da exigência artística. Em paralelo,
mantém-se a dimensão de mediação e formação de públicos, com trabalho dirigido ao tecido
social de Braga, incluindo escolas, grupos culturais e artísticos, e com aposta clara na
acessibilidade da programação. Importa ainda sublinhar que a programação se apresenta como de
entrada livre, opção que reforça o princípio de acesso e fruição cultural, amplia o alcance público
do investimento municipal e potencia a divulgação do património organístico e dos espaços que o
acolhem.

Em síntese, o FIOB apresenta-se como projeto estruturante de valorização do património musical,
reforçando a afirmação de Braga como cidade de cultura através de uma programação anual com
impacto, visibilidade pública e acessibilidade.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Nestes termos, e ao abrigo do artigo F-1/10.º, submete-se à consideração do executivo municipal
a proposta de atribuição de apoio financeiro no valor de 35 000,00 € (trinta e cinco mil euros) ao
Cabido da Sé de Braga, bem como a aprovação da minuta de contrato e a autorização para a sua
celebração, nos termos do artigo F-1/12.º do CRMB.

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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